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DECRETOS 

 
DECRETO Nº 16.717 

Data: 01 de fevereiro de 2013. 
 

Súmula: Exonera a pedido a Srª MARISTELA DA ROCHA, Conselheira Tutelar. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 1.718/13 de 28/01/2013, DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Srª MARISTELA DA ROCHA, Conselheira Tutelar. 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 28 de janeiro de 2013, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
15.721. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 01 de fevereiro de 2013. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO N° 16.718 

 
Data: 01 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Nomeia a Srª DANIELE PACHALA DE ARRUDA ZANETTI como Conselheiro Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n.º 771/97, em seus arts. 21 e 22, tendo em vista 
o processo protocolado sob o nº 1.718/13 de 28/01/2.013, DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeada, a Srª DANIELE PACHALA DE ARRUDA ZANETTI como Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, portadora do RG 9.473.122-4 e CPF 
779.185.206-55. 

 
Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 01 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.719 

Data: 05 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora ENEIDA SILVA WASILEWSKI para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga 

existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 

tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.043/13, de 01/02/2.013, DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica designada a servidora ENEIDA SILVA WASILEWSKI, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Raio de Sol, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente.  

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.720 

Data: 05 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora INDIARA FARNCES DE SOUZA para exercer a função de Secretária do Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente e lhe concede 
gratificações.  

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal 1.203/06, art.31, inciso lI, e parágrafos, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.042/13 de 01/02/2.013, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica designada a servidora INDIARA FARNCES DE SOUZA detentora de 02 Padrões de Professora, para exercer a função de Secretária do Centro Municipal de Educação 
Infantil Pingo de Gente e lhe concede gratificações. 
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Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação por Encargos Especiais no valor de 30% (trinta por cento) sobre o valor do vencimento base do 1º Padrão de Professora da s ervidora, 

enquanto perdurar a designação. 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.721 

Data: 05 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Nomeia o Sr. NATANAEL FANINI ANTONIO para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-01. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 
1.513/12 e nº 1.203/06, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. NATANAEL FANINI ANTONIO, portador de CIRG:- 463.934-0 e CPF:- 080.309.019-68, para exercer o Cargo em Comissão – CC-1, lotado na 

Secretaria Municipal do Governo, da Infraestrutura e do Urbanismo – Coordenador Geral do Plano Diretor. 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de janeiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.722 

Data: 05 de fevereiro de 2013. 
 

Súmula: Concede a servidora SUELLEN APARECIDA TEMOTEO, Gratificação por Encargos Especiais de 100% do seu vencimento base. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203 de 27 de janeiro de 2.006, 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica concedido a servidora SUELLEN APARECIDA TEMOTEO, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por Encargos Especiais de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento base, por prestar serviço junto ao Departamento Administrativo do Centro Municipal de Educação Infantil Peixinho Dourado. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 01 de fevereiro de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de fevereiro de 2013 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.723 

Data: 05 de fevereiro de 2013. 
 

Súmula: Concede ao servidor MARCELO QUESADA FEDERIGHI, Gratificação por Encargos Especiais de 100% do seu vencimento base. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203 de 27 de janeiro de 2.006, 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica concedido ao servidor MARCELO QUESADA FEDERIGHI, detentor do cargo de Médico Veterinário, Gratificação por Encargos Especiais de 100% (cem por 
cento) do seu vencimento base. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 01 de fevereiro de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.724 

Data: 05 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Nomeia a Srª DANIELA RODRIGUES DE ALMEIDA MORETTI para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 
1.513/12 e nº 1.203/06, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Srª DANIELA RODRIGUES DE ALMEIDA MORETTI, portadora de CIRG:- 7.974.881-1 e CPF:- 023.562.099-80, para exercer o Cargo em Comissão – 
CC-4, lotada na Secretaria Municipal dos Assuntos Jurídicos e da Segurança Pública. 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de fevereiro de 2.013. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 16.725 

Data: 08 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 13.775/09, de 23 de fevereiro de 2.009 pelo qual a servidora ADRIANA GISELE ROSALINSKI, foi designada para exercer a função de 

Diretora da Escola Municipal Gov. Moisés Lupion – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº 

2.183/13 de 05/02/2013, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 13.775/09, de 23 de fevereiro de 2.009, pelo qual a servidora ADRIANA GISELE ROSALINSKI, detentora de 02 (dois) Padrões 
de Professor, para exercer a função de Diretora Escola Municipal Gov. Moisés Lupion – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 13.775/09. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 08 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.726 

Data: 08 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 12.799/09, de 10 de fevereiro de 2.009 pelo qual a servidora LINDAMIR CORDEIRO TOBLER DOS SANTOS, foi designada para 
exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Amor e Carinho.  
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº 
2.190/13 de 05/02/2013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 12.799/09, de 10 de fevereiro de 2.009, pelo qual a servidora LINDAMIR CORDEIRO TOBLER DOS SANTOS, para exercer a 

função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Amor e Carinho. 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 12.799/09. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 08 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.727 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 15.979/12, de 01 de junho de 2.012 pelo qual a servidora DELISE APARECIDA CAUVILA, foi designada para exercer a função de 
Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Profª Iraci Miranda Kruger – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº 
2.184/13 de 05/02/2013, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 15.979/12, de 01 de junho de 2.012, pelo qual a servidora DELISE APARECIDA CAUVILA, para exercer a função de 
Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Profª Iraci Miranda Kruger – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 15.979/12. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.728 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 13.639/10, de 07 de janeiro de 2.010 pelo qual a servidora PATRÍCIA DA SILVA CRUZ, foi designada para exercer a função de 

Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente, e lhe concede gratificação.  
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº 
2.185/13 de 05/02/2013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 13.639/10, de 07 de janeiro de 2.010, pelo qual a servidora PATRÍCIA DA SILVA CRUZ, para exercer a função de Coordenadora 
Pedagógica do Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente, e lhe concede gratificação. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 13.639/10. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 
 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 16.729 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 15.815/12, de 14 de janeiro de 2.012 pelo qual a servidora CLERY APARECIDA DOMINGUES, foi designada para exercer a função de 

Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Máximo Jamur – Educação Infantil e Ensino Fundamental e lhe concede gratificações. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº 

2.187/13 de 05/02/2013, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 15.815/12, de 14 de janeiro de 2.012, pelo qual a servidora CLERY APARECIDA DOMINGUES, para exercer a função de 
Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Máximo Jamur – Educação Infantil e Ensino Fundamental e lhe concede gratificações. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 15.815/12. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.730 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 15.787/12, de 08 de fevereiro de 2.012 pelo qual a servidora DANIELE CORRÊA DA SILVA, foi designada para exercer a função de 
Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal João Gualberto da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental e lhe concede gratificações. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº 
2.488/13 de 08/02/2013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 15.787/12, de 07 de fevereiro de 2.012, pelo qual a servidora DANIELE CORRÊA DA SILVA, para exercer a função de 

Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal João Gualberto da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental e lhe concede gratificações. 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 15.787/12. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.731 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Exonera a Srª FÁTIMA CARDOSO ROCHA, detentora do Cargo em Comissão Símbolo CC-04. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica exonerada a Srª FÁTIMA CARDOSO ROCHA, detentora do Cargo em Comissão Símbolo CC-04. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
nº 16.599, pelo qual foi nomeada. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.732 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Nomeia a Srª FÁTIMA CARDOSO ROCHA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-03. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº  
1.513/12 e nº 1.203/06, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Srª FÁTIMA CARDOSO ROCHA, portadora de CIRG:- 838.202-6 e CPF:- 140.840.319-68, para exercer o Cargo em Comissão – CC-3 lotada na 
Secretaria Municipal das Finanças e do Planejamento. 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.733 

 
Data: 14 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Nomeia o Sr. MÁRIO CÉSAR TEMOTEO para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-03. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 
1.513/12 e nº 1.203/06, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. MÁRIO CÉSAR TEMOTEO, portador de CIRG:- 1.545.664 e CPF:- 504.830.309-10, para exercer o Cargo em Comissão – CC-3 lotado na Secretaria 

Municipal da Pesca e da Agricultura. 
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 28 de janeiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.734 

 
Data: 14 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Designa a servidora FRANÇOISE CELI GUIMARÃES para exercer a função de secretária do Centro Municipal de Educação Infantil Peixinho Dourado. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.203/06, art. 31, § ll, tendo em vista solicitação da 
Secretaria Municipal da Educação processo protocolado sob o nº 2.194/2013 de 05/02/2.013, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica designada a servidora FRANÇOISE CELI GUIMARÃES, detentora do Cargo de Professor, para exercer a função de secretária do Centro Municipal de Educação 
Infantil Peixinho Dourado. 

 
Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação por Encargos Especiais no valor de 30% (trinta por cento) do seu vencimento básico em seu 1º Padrão, enquanto perdurar a designação.   

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto 13.812. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.735 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 
 
Súmula: Designa a servidora Sr.ª SOLANGE TRIUNFO KEHL para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Governador Moisés Lupion, concedendo lhe gratificação 
prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1309/08, art. 68, inciso II, art. 72, inciso I, art. 73, 
alínea c e arts. 80 e 81, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação, contida no processo protocolado sob nº 2.192/13, de 05/02/2.013, DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica designada a servidora Sr.ª SOLANGE TRIUNFO KEHL, detentora de 01 Padrão Docente e 01 Padrão de Professor Suporte Pedagógico, para exercer a função de 
Diretora Governador Moisés Lupion. 

Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação no valor de 70% (setenta por cento) sobre seus vencimentos básicos em seu 1º Padrão, de acordo com os art. 68, inciso II, art. 72, inciso I, 
art. 73, alínea “c” e arts. 80 e 81, pelo exercício da função de Diretora de Unidade Educacional de Porte III, enquanto perdurar a designação.  
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir 02 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.  
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.736 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Designa a servidora Sr.ª JANETE CARDOSO para exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Amor e Carinho, concedendo lhe gratificação 
prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1309/08, art. 68, inciso II, art. 72, inciso I, 
art. 73, alínea “a” e arts. 80 e 81, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação, contida no processo protocolado sob nº 2.202/13, de 05/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora Sr.ª JANETE CARDOSO, detentora de 01 (um) Padrão de Professor, para exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação 

Infantil Amor e Carinho. 

 

Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação no valor de 50% (cinqüenta por cento) sobre seus vencimentos básicos, de acordo com os art. 68, inciso II, art. 72, inciso I, art. 73, alínea 
“a” e arts. 80 e 81, pelo exercício da função de Diretora de Unidade Educacional de Porte l, enquanto perdurar a designação.  
 
Art. 3º - Fica-lhe concedida, também, adicional no valor de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento básico, por ser detentora de uma única jornada de t rabalho de 20 horas, 
enquanto perdurar a designação. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir 02 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.737 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Designa a servidora DANIELE CORRÊA DA SILVA para exercer a função de Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Gov. Moisés Lupion – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental e lhe concede gratificações. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.309/08, art. 68, inciso II, art. 72, inciso III e art. 75, alínea c, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.481/13 de 08/02/2.013, DECRETA: 
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Art. 1º - Fica designada a servidora DANIELE CORRÊA DA SILVA detentora de 01 Padrão de Professora, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal 

Gov. Moisés Lupion – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 
Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre o valor do vencimento base de acordo com os art. 68, inciso II, art. 72, inciso III e art. 75, alínea “c”, por 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Gov. Moisés Lupion – Educação Infantil e Ensino Fundamental, enquanto perdurar a designação. 
 

Art. 3º - Fica-lhe concedida, também, adicional no valor de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento básico, por ser detentora de uma única jornada de trabalho de 20 horas, 

enquanto perdurar a designação. 
 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.738 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Designa a servidora VÂNIA LÚCIA BONETTO MERKLE para exercer a função de Coordenadora Pedagógica na Secretaria Municipal Educação e lhe concede 
gratificações. 
 

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.309/08, art. 68, inciso l, art. 70, parágrafo único, art. 72, 
inciso II, artigo 74, parágrafo único, e tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.476/13 de 08/02/2.013, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica designada a servidora VÂNIA LÚCIA BONETTO MERKLE detentora de 01 Padrão de Docente e 01 Padrão de Professor Suporte Pedagógico, para exercer a função 

de Coordenadora Pedagógica na Secretaria Municipal da Educação. 
 
Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação de 70% (setenta por cento) sobre o valor do vencimento base do seu 1º Padrão de Professora, por exercer a função de Coordenadora 
Pedagógica na Secretaria Municipal da Educação, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.739 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora JANETE CARNEIRO DEGUES para exercer a função de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente, e lhe 

concede gratificação. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.309/08, art. 68, inciso I e II, art. 70, art. 72, inciso III e art. 
75, alínea „a‟, tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº 2.205/13 de 05/02/2013, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica designada a servidora JANETE CARNEIRO DEGUES, detentora do Cargo de Professora, para exercer a função, de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pingo de Gente. 

 
Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação pelo exercício da função no valor de 55% (cinqüenta e cinco por cento) do seu vencimento básico do 1º Padrão, por exercer a função de 
Coordenadora Pedagógica de Unidade Educacional de Porte III.   

Art. 3º - Fica-lhe concedida, também, adicional no valor de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento básico, por ser detentora de uma única jornada de trabalho de 20 horas, 
enquanto perdurar a designação. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.740 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora ANA MARIA SILVA para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente, 

concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.426/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora ANA MARIA SILVA, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Municipal Vereador 
Heinz Wittitz Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 16.741 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora FERNANDA MASCHIO SALVADOR para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a 
vaga existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.425/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora FERNANDA MASCHIO SALVADOR, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola 
Municipal Drº De Plácido e Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 

servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.742 

Data: 14 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Designa a servidora ODETE GRESELLE DOS SANTOS para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a 

vaga existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.421/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora ODETE GRESELLE DOS SANTOS, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola 

Municipal Drº De Plácido e Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 
 

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2.013. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.743 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora QUEILA PATRÍCIA CABRAL PEDROSO para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para 
suprir a vaga existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.420/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora QUEILA PATRÍCIA CABRAL PEDROSO, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na 
Escola Municipal Drº De Plácido e Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir  profissionais concursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 

servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.744 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora ANDREIA GRANDIZOLLI para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga 
existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.419/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora ANDREIA GRANDIZOLLI, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Municipal 
Sebastião Silveira de Souza Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 

servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 



Órgão Oficial do Município de Guaratuba – Estado do Paraná 
Edição Digitalizada nº 281- Guaratuba 15 de Fevereiro de 2013 - Ano IX - Página 8 de 41 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013 
 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.745 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora CARLA CRISTINE DA SILVA para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga 
existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.418/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora CARLA CRISTINE DA SILVA, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Municipal 
João Gualberto da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.746 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora JOCIMAR TABORDA para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente, 
concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.417/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora JOCIMAR TABORDA, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Municipal João 
Gualberto da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 

servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.747 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Designa a servidora BALBINA APARECIDA AMORIM DA VEIGA RAMOS para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais 
concursados para suprir a vaga existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.416/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora BALBINA APARECIDA AMORIM DA VEIGA RAMOS, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas 

extraordinárias, na Escola Municipal João Gualberto da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a 
vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.748 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora SIRLENE DA CUNHA para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente, 
concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.415/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora SIRLENE DA CUNHA, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Municipal João 
Gualberto da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 

servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
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CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.749 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Designa a servidora SANDRIANE DE OLIVEIRA para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga 
existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.414/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora SANDRIANE DE OLIVEIRA, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Municipal 

João Gualberto da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente.  
 

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.750 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora LUCEMAR PEREIRA BRANDÃO para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a 

vaga existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.413/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora LUCEMAR PEREIRA BRANDÃO, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola 
Municipal Adolpho Vercesi Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.751 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Designa a servidora ROSANGELA ALVES para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente, 
concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.412/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora ROSANGELA ALVES, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Municipal 

Adolpho Vercesi Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 
 

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.752 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora LIA MARA DE MORAES para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga 
existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.411/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora LIA MARA DE MORAES, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Municipal 
Adolpho Vercesi Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 

servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
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CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.753 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 
 
Súmula: Designa a servidora CLARINDA PORTES PADILHA para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga 
existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.410/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica designada a servidora CLARINDA PORTES PADILHA, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola 

Municipal Vereador Heinz Wittitz Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente.  
 

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.754 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa a servidora LUCIANE LOURENÇO para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga 

existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.346/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora LUCIANE LOURENÇO, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Municipal 
Governador Moisés Lupion Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.755 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Designa a servidora LINDAMIR CORDEIRO TOBLER DOS SANTOS para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados 
para suprir a vaga existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.198/13, de 05/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora LINDAMIR CORDEIRO TOBLER DOS SANTOS, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, 

no Centro Municipal de Educação Infantil Amor e Carinho, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente. 
 

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.756 

Data: 15 de fevereiro de 2.013. 
 

Súmula: Designa o servidor JULIANO MAIA GUIMARÃES para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga 
existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 2.424/13, de 07/02/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designado o servidor JULIANO MAIA GUIMARÃES, detentor de um único padrão no Cargo de Professor, para ministrar aulas extraordinárias, na Escola Municipal 
Profª Juraci Luiza Pereira Corrêa Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais c oncursados para suprir a vaga existente. 

 
Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 

servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
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CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 8.218 

Data: 31 de janeiro de 2013. 

 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos a servidora NEUZA MARIA MARCOS DA SILVA SOUZA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.690/13 de 28/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos a servidora NEUZA MARIA MARCOS DA SILVA SOUZA, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos. 
 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.  
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 31 de janeiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA N° 8.219 

Data: 04 de dezembro de 2.012. 
 

Súmula: Interrompe, a pedido da servidora MARELI DE SOUZA CARDOSO, Licença Sem Vencimentos para Tratar de Assuntos Particulares. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n° 777/97, art. 145, § 3° e tendo em vista 
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob n° 1.110/13 de 18/01/2013, RESOLVE: 

 
INTERROMPER 

a pedido, Licença sem Vencimentos para Tratar de Assuntos Particulares, concedida pela Portaria n° 6.939 de 04 de novembro de 2.013 a servidora MARELI DE SOUZA 
CARDOSO, sendo que a servidora deverá retornar as suas funções de Professora em seu 1º Padrão – Ficha Funcional nº 1871, a partir de 04 de fevereiro de 2.013. 
 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 6.939 parcialmente. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 31 de janeiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA N° 8.220 

Data: 31 de janeiro de 2.013. 
 
Súmula: Institui Comissão Especial de sindicância, para apurar irregularidades na prestação de serviços de táxi e dá outras providências. 
 

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
1. Instituir Comissão Especial de Sindicância para, num prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apurar irregularidades na Prestação de Serviços de Táxi, denunciadas pelo Sr. Fabio 
Welc dos Anjos no Processo Administrativo nº 10.163/2012, quais sejam: conduta incompatível com o art. 10 do Decreto Municipal nº. 15.735 de 19 de dezembro de 2011 e possível 
cometimento do ilícito descrito no Art. 168 do Código Penal. 
 
2. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial aqui instituída, sob a presidência da primeira e secretaria do segundo: 
Denise Lopes Silva 
RG. 3136.141-9 PR 

 
Jonathan de Almeida 
RG. 7.914.597-1 PR 

 
Rosany Dufour 
RG. 1.616.169 

 
Elio Irineu Kertelt 
RG. 39300869 

 
3. Ultimada a sindicância, a comissão ora designada deverá apresentar relatório que configure o fato, indicando se é irregular ou não e no caso de ser irregular, quais os dispositivos 
legais efetivamente violados e se há presunção de autoria, para que seja aberto o competente processo administrativo disciplinar.   

 
4. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 31 de janeiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº 8.221 
 
Data: 01 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos a servidora FRANCIANE DE FÁTIMA SILVA”. 
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A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.861/13 de 30/01/2013,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos a servidora FRANCIANE DE FÁTIMA SILVA, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 01 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
 

PORTARIA Nº 8.222 
Data: 01 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos a servidora OLAINE MARIA MACHADO DE OLIVEIRA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 437/13 de 09/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos a servidora OLAINE MARIA MACHADO DE OLIVEIRA, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2013.  
 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 01 de fevereiro de 2013.   
EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 8.223 

Data: 04 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos a servidora VERA LÚCIA DA SILVA MIRANDA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.899/13 de 31/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos a servidora VERA LÚCIA DA SILVA MIRANDA, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2013. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 04 de fevereiro de 2013.  

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 8.224 

Data: 05 de fevereiro de 2013. 

 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos a servidora CLAUDIA BOTELHO DA SILVA BONONE”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 2.031/13 de 01/02/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos a servidora CLAUDIA BOTELHO DA SILVA BONONE, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos.  

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de fevereiro de 2013.   

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 8.225 

Data: 05 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos a servidora ANA PAULA LUCIANO SILVA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 2.005/13 de 01/02/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos a servidora ANA PAULA LUCIANO SILVA, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos, em seu 1º 
Padrão de Professora. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2013.  

 



Órgão Oficial do Município de Guaratuba – Estado do Paraná 
Edição Digitalizada nº 281- Guaratuba 15 de Fevereiro de 2013 - Ano IX - Página 13 de 41 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 05 de fevereiro de 2013.   

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.226 

Data: 06 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora VIVIANE MACHADO”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 

solicitação da interessada contida nos processos protocolados sob nº 17.653/12 de 17/12/2012 e nº 792/13 datado de 15/01/2013, 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER a servidora VIVIANE MACHADO, Ficha Funcional nº 2856 e nº 3101, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2013 com término em 14 
de fevereiro de 2013 conforme Laudo Pericial Médico datado de 18 de janeiro de 2013. 

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 01 de janeiro de 2013. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 06 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
 Portaria Nº 8.227 

Data: 06 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora OLINDINA MELCHIORETTO”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob o nº 1.524/13 de 24/01/2013. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER a servidora OLINDINA MELCHIORETTO, Ficha Funcional nº 1345 Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 25 de janeiro de 2013 com término em 08 de 
fevereiro de 2013 conforme Atestado Médico datado de 29 de janeiro de 2013. 
 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 25 de janeiro de 2013. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 06 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.228 

Data: 06 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora MARILI NUNES LEITE QUINTINO”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob nº 1.461/13 de 24/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER a servidora MARILI NUNES LEITE QUINTINO, Ficha Funcional nº 3158, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 23 de janeiro de 2013 com término em 
29 de janeiro de 2013 conforme Laudo Pericial Médico datado de 29 de janeiro de 2013. 

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 23 de janeiro de 2013. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 06 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
Portaria Nº 8.229 

Data: 06 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora VERA LÚCIA DE SOUZA MAGALHÃES BARBOSA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob nº 1.139/13 de 21/01/2013,  
 
RESOLVE: 

 
CONCEDER a servidora VERA LÚCIA DE SOUZA MAGALHÃES BARBOSA, Ficha Funcional nº 4881, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 18 de janeiro de 2013 

com término em 01 de fevereiro de 2013 conforme Laudo Pericial Médico datado de 29 de janeiro de 2013. 
 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 18 de janeiro de 2013. 
 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 06 de fevereiro de 2013. 
EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
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Portaria Nº 8.230 
Data: 06 de fevereiro de 2013. 

 
Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora JUSSARA GOLENHA DOS REIS”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob nº 1.457/13 de 24/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER a servidora JUSSARA GOLENHA DOS REIS, Ficha Funcional nº 4888, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 24 de janeiro de 2013 com término em 01 
de fevereiro de 2013 conforme Laudo Pericial Médico datado de 29 de janeiro de 2013. 

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 24 de janeiro de 2013. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 06 de fevereiro de 2013.   

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
 

Portaria Nº 8.231 

Data: 06 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora JANETE LEITE”. 

  

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob nº 1.560/13 de 25/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER a servidora JANETE LEITE, Ficha Funcional nº 3639, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 21 de janeiro de 2013 com término em 27 de janeiro de 
2013 conforme Laudo Pericial Médico datado de 29 de janeiro de 2013. 

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 21 de janeiro de 2013. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 06 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.232 

Data: 06 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora NAZITA MARIA DE SOUZA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob nº 1.597/13 de 25/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER a servidora NAZITA MARIA DE SOUZA, Ficha Funcional nº 8585, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 25 de janeiro de 2013 com término em 08 de 
fevereiro de 2013 conforme Laudo Pericial Médico datado de 29 de janeiro de 2013. 

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 25 de janeiro de 2013. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 06 de fevereiro de 2013.   

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA N° 8.233 

Data: 08 de fevereiro de 2.013. 

 
Súmula: Institui Comissão Especial de sindicância, para apurar irregularidades na prestação de serviços funerários e dá outras providências. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 76, inciso XXVIII e 

com a Lei 1.417/2010, que dispõe sobre o serviço funerário municipal e tendo em vista as denúncias contidas no processo admin istrativo de nº  16.118, de 20 de novembro de 2012,  
RESOLVE: 
 
1. Instituir Comissão Especial de Sindicância para, num prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apurar os fatos da denúncia exarada no Processo Administrat ivo de nº 16.118/2012, 
quais sejam: irregularidades na Prestação de Serviços Funerários, em descumprimento ao inciso I do artigo 2º; dos incisos I e IV do art.15; e do art. 28, todos da Lei nº 1.417 de 21 
de junho de 2010. 
 
2. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Especial aqui instituída, sob a presidência do primeiro e secretaria pelo  segundo: 
Denise Lopes Silva 
RG. 3.136.141-9 

 
Thiago Augustus Simoni Macias Montoro 
RG. 7.263.488-8 

 
Elio Irirneu Kertelt 
RG. 39300869 

 
Marinalva de Souza 
RG. 4.097.413-0 
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3. Ultimada a sindicância, a comissão ora designada deverá apresentar relatório que configure o fato, indicando se é irregular ou não e no caso de ser irregular, quais os dispositivos 
legais efetivamente violados e se há presunção de autoria, para que seja aberto o competente processo administrativo disciplinar, onde será assegurado contraditório e ampla 
defesa.   

 
4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 08 de fevereiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 8.234 

Data: 08 de fevereiro de 2013. 
 

Súmula: Compõe a Comissão Especial de Licitação Pública, para o processo referente à aquisição de um sistema de informática unificado para todos os setores da Prefeitura do 

Município de Guaratuba. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 6.º do Decreto Municipal n.º 7.786, RESOLVE: 
 
COMPOR 

 
Comissão Especial de Licitação Pública, para o processo referente à aquisição de um sistema de informática unificado para todos os setores da Prefeitura do Município de 
Guaratuba. 
 
Presidente: ROBSON PINHEIRO 
 Servidor público municipal 
Portador da CIRG 7.595.135-3  

 
Matrícula funcional 2327 
Secretária: SILVIA MACIEL DA SILVA MORAES 

Servidora pública municipal 
Portadora da CIRG 57107529 
Matrícula funcional 2267 

 
MEMBROS 
 
FERNANDA ESTELA MONTEIRO LOIÁCONO 

Servidora pública municipal 
Portadora da CIRG 6.619.078-1 
Matrícula funcional 4445 

 
OSNIL DA SILVA MEDEIROS 
Servidor público municipal 
Portador da CIRG 257.960 
Matrícula funcional 4631; 

 
ADEMIR BATISTA CAETANO JÚNIOR 

Servidor público municipal 
Portador da CIRG 6.445.513-3 
Matrícula funcional 2874 

 
JACI DELMAR LOEBLEIN 
Servidor público municipal 
Portador da CIRG 104.658.9 
Matrícula funcional 1096 
 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário em especial a Portaria 7.250. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 08 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 8.235 

 
Data: 08 de fevereiro de 2013. 

 
Súmula: Designa a Sra. FRANCIELLY OKAZAKI para exercer as funções de Pregoeira do Município. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 6.º do Decreto Municipal n.º 7.786, RESOLVE: 
 
DESIGNAR 

 
a Sra. FRANCIELLY OKAZAKI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretor Executivo, portadora da Cédula de Identidade/RG n.º 6.729.306-6, matrícula funcional n.º 
5128, para exercer a função de Pregoeira do Município, para conduzir, de forma permanente, todos os pregões eletrônicos e presenciais, sem prejuízo de nomeação específica de 
outro pregoeiro, podendo para tanto praticar todos os atos inerentes ao pregão, inclusive assinatura de atas e demais atos necessários para a conc lusão do pregão. 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 7.251. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 08 de fevereiro de 2013. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 8.236 

Data: 08 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos a servidora NAIR PEREIRA ROSA RAIZER”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 2.210/13 de 05/02/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos a servidora NAIR PEREIRA ROSA RAIZER, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 08 de fevereiro de 2013.   

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.237 

Data: 08 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora VALDIRENE FERREIRA DA LUZ”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 215/13 de 07/01/2013,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de março à 29 de maio de 2013, a servidora VALDIRENE FERREIRA DA LUZ, Ficha Funcional nº 2729, pelo 
exercício ininterrupto de suas funções durante o período de janeiro de 2002 a janeiro de 2012. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de março de 2013. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 08 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.238 

Data: 08 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora MARIA DE FÁTIMA VIDOVIX DA SILVA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 131/13 de 04/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 14 de fevereiro à 14 de maio de 2013, a servidora MARIA DE FÁTIMA VIDOVIX DA SILVA, Ficha Funcional nº 2775 - 
1º Padrão, pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de janeiro de 2002  a janeiro de 2012. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 08 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 

Portaria Nº 8.239 
Data: 08 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora LUCILA DE FÁTIMA BORBA LUZ”. 

  

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.168/13 de 21/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de março à 29 de maio de 2013, a servidora LUCILA DE FÁTIMA BORBA LUZ, Ficha Funcional nº  2809, pelo 
exercício ininterrupto de suas funções durante o período de março de 2002  a março de 2012. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 08 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.240 

Data: 14 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora CLAUDIA MERY MACHADO”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.790/13 de 29/01/2013,  
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RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de março à 29 de maio de 2013, a servidora CLAUDIA MERY MACHADO, Ficha Funcional nº  2675, pelo exercício 
ininterrupto de suas funções durante o período de fevereiro de 2002  a fevereiro de 2012. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.241 

Data: 14 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora VALDILHANE SABOTTA ZAPORA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.509/13 de 24/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 15 de fevereiro à 15 de maio de 2013, a servidora VALDILHANE SABOTTA ZAPORA, Ficha Funcional nº  2895, pelo 
exercício ininterrupto de suas funções durante o período de agosto de 2002  a agosto de 2012. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2013.  

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 
EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
Portaria Nº 8.242 

Data: 14 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora CELINA DA SILVA MOURA AMORIM”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 236/13 de 07/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de fevereiro à 01 de maio de 2013, a servidora CELINA DA SILVA MOURA AMORIM, Ficha Funcional nº  1001, 
pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de janeiro de 2001 a janeiro de 2011. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2013. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 8.243 

Data: 14 de fevereiro de 2013. 

 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos ao servidor RENATO PEREIRA LIMA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.372/13 de 23/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos ao servidor RENATO PEREIRA LIMA, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2013. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013.   

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.244 

 
Data: 14 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora MARIA DE FÁTIMA ALVES”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.195/13 de 21/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de março à 29 de maio de 2013, a servidora MARIA DE FÁTIMA ALVES, Ficha Funcional nº  1034, pelo exercício 
ininterrupto de suas funções durante o período de maio de 2001 a maio de 2011. 
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Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.  
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.245 

Data: 14 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora ARLETE TEREZA MACIEL DE SOUZA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.465/13 de 24/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 15 de fevereiro à 15 de maio de 2013, a servidora ARLETE TEREZA MACIEL DE SOUZA, Ficha Funcional nº  2127, 
pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de junho de 1998 a junho de 2008. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 

Portaria Nº 8.246 
Data: 14 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora ROSIMERE PEREIRA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.866/13 de 30/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de março à 29 de maio de 2013, a servidora ROSIMERE PEREIRA, Ficha Funcional nº  2896, pelo exercício 
ininterrupto de suas funções durante o período de agosto de 2002 a agosto de 2012. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.247 

 
Data: 14 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora MARTA REGINA MOREIRA DE OLIVEIRA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.272/13 de 22/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de março à 29 de maio de 2013, a servidora MARTA REGINA MOREIRA DE OLIVEIRA, Ficha Funcional nº  2905, 

pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de agosto de 2002 a agosto de 2012. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.  
 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Portaria Nº 8.248 

Data: 14 de fevereiro de 2013. 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora CLAUDIA CRISTINA DE LEÃO”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 1.780/13 de 29/01/2013,  

 
RESOLVE: CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de março à 29 de maio de 2013, a servidora CLAUDIA CRISTINA DE LEÃO, Ficha Funcional nº  2764, 

pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de fevereiro de 2002 a fevereiro de 2012. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.  
 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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Portaria Nº 8.249 

Data: 14 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença Especial a servidora ROSIMEIRE DE SOUZA ARNALDO BRAZ”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 389/13 de 08/01/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 08 de fevereiro à 07 de maio de 2013, a servidora ROSIMEIRE DE SOUZA ARNALDO BRAZ, Ficha Funcional nº  
2757, pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de janeiro de 2002 a janeiro de 2012. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2013.  

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de fevereiro de 2013. 
EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 8.250 

Data: 15 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos ao servidor ANDRÉ FELIPE BORBA DA SILVA”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 2.530/13 de 14/02/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos ao servidor ANDRÉ FELIPE BORBA DA SILVA, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2013.  
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2013.   

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 8.251 

Data: 15 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos a servidora SUSANA DA ROCHA CHYCZY”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 2.514/13 de 14/02/2013,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos a servidora SUSANA DA ROCHA CHYCZY, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 01 de março de 2013. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 8.252 

Data: 15 de fevereiro de 2013. 
 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos a servidora ARIADNE CHRISTINE PERROUT TREVISANI”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 

em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 2.546/13 de 14/02/2013,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos a servidora ARIADNE CHRISTINE PERROUT TREVISANI, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos, 
em seu 2º Padrão de Professora. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de fevereiro de 2013.   

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

REPUBLICAÇÃO - LEI 

 
Republicado por Incorreção 

LEI Nº 1.520 
 

Data: 25 de janeiro de 2.013. 
 

Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio de Subvenção com a Creche Recanto Paulo VI e dispõe sobre outras providências. 

 



Órgão Oficial do Município de Guaratuba – Estado do Paraná 
Edição Digitalizada nº 281- Guaratuba 15 de Fevereiro de 2013 - Ano IX - Página 20 de 41 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio de Subvenção com a Creche Recanto Paulo VI – CNPJ nº 78179397/0001-18, situada na Rua 
Cambará, 522, Bairro da Figueira, com o objetivo de conceder recursos financeiros para o custeio de despesas operacionais e de desenvolvimento de suas atividades assistenciais. 

 
Art. 2º - O valor total do Convênio é de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), a serem repassados pelo Município, em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais), durante o período de vigência do presente convênio, devendo o valor de cada parcela ser repassado até o último dia útil de cada mês. 
      
Art. 3º - O valor mencionado no artigo anterior fica condicionado ao cumprimento do que determina as Resoluções n

os
 03/2006 e 28/2011 ambas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, que disciplinam a fiscalização das transferências voluntárias estaduais e municipais repassadas a entidades da Administração pública ou a entidades privadas sem fins 
lucrativos, bem como ao Decreto Municipal nº. 15.734/2011. 
 
Art. 4º - O Convênio de Subvenção a ser celebrado terá efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013. 
 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba em, 25 de janeiro de 2.013.   
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

REPUBLICAÇÃO 
 

Republicado por Incorreção 
PORTARIA Nº 8.200 

 
Data: 24 de janeiro de 2013. 
 
Súmula: Designa a servidora municipal REGIANE KOCOTA KUNTERMANN, a prestar serviços junto a Agência dos Correios – Coroados no Município de Guaratuba. 

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: 

DESIGNA a servidora municipal REGIANE KOCOTA KUNTERMANN, ficha funcional nº 2943, para prestar serviços junto a Agência dos Correios – Pedra Branca do Araraquara no 
Município de Guaratuba, responsável pela assinatura das RPS bem como pela prestação de contas da Agência.  

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as disposições em contrário.  

      
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 24 de janeiro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Republicado por Incorreção 

DECRETO Nº 16.677 
 

Data: 16 de janeiro de 2.013. 

 
Súmula: Designa a servidora ANDRÉIA MARTINHAK para ministrar aulas extraordinárias em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga 
existente, concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e 
tendo em vista o processo protocolado sob nº 481/13, de 10/01/2.013, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora ANDRÉIA MARTINHAK, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraordinárias, no Centro Municipal de 

Educação Infantil Amor e Carinho, em virtude do Município não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente.  
 

Art. 2º - Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, o 
servidor citado no art. 1º deste decreto, enquanto perdurar a designação. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 16 de janeiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
Republicado por Incorreção 

PORTARIA N.º 8.093  
 

Data: 23 de outubro de 2012. 

 
Súmula: Designa engenheiro responsável para acompanhamento e fiscalização da obra “PAC 2 – Construção Escola Infantil tipo B - TERMO DE COMPROMISSO PAC202934/2012, 
Situada na     Rua Vereador Paulo Saporski - Guaratuba-PR. 
      
  A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: 
 
DESIGNAR 
 
 Designa engenheiro responsável para acompanhamento e fiscalização da obra, da obra “PAC 2 – Construção Escola Infantil tipo B - TERMO DE COMPROMISSO PAC202934/2012, 
Situada na     Rua Vereador Paulo Saporski - Guaratuba-PR com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA). 
 
MÁRCIO COUTO PINHEIRO BLANCO 
ENGENHEIRO FISCAL DA PREFEITURA  
CPF: 767.479.645-00 
CREA: 28118    
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Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

  
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 23 de outubro de 2012. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

EDITAL 

 
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Súmula: Audiência Pública  

 
Meta: Participação Popular na Apresentação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º Quadrimestre de 2012.  

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 – (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), vem por meio do presente edital “CONVIDAR A COMUNIDADE EM GERAL” e os interessados para participarem da “AUDIÊNCIA PÚBLICA” visando à apresentação 

Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º Quadrimestre de 2012, no dia 27 de fevereiro de 2013, às 15:00 horas, no Plenário da  Câmara Municipal de Guaratuba. 

 
Guaratuba, 04 de fevereiro de 2013. 

EVANI JUTSUS 
Prefeita Municipal 

 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  
 
CNPJ Nº: 76.017.474/0001-08 
 
Endereço: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-PR 
 
CONTRATADA: RECANTO CASA DA MATA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. 
 
CNPJ/MF: 16.984.556/0001-08 

 
ENDEREÇO: Rua Abrão Calixto, n°. 181 – Bairro Atuba, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 82.600-040. 

 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2013 – PMG 
 
CONTRATO Nº. 002/2013 - PMG.   
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação de 02 (dois) Trios Elétricos para o Carnaval 2013 no Município de Guaratuba – Paraná. 

 
VALOR: R$219.500,00 (duzentos e dezenove mil e quinhentos reais), denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

-06.002-23.695.00552-027-3.3.90.39.00.00 (00776) 

-06.002-23.695.00552-027-3.3.90.39.00.00 (00000) 

  
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2.013. 
 

EVANI CORDEIRO JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  
 

CNPJ Nº: 76.017.474/0001-08 

 
Endereço: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-PR 
 
CONTRATADA: SANITÁRIOS PORTÁTEIS ALIANÇA LTDA - ME. 
 
CNPJ/MF: 03.778.515/0001-05 
 
ENDEREÇO: Rua João Fain, n°. 164 – Bairro Boqueirão, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.730-250. 

 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 0O2/2013 – PMG 
 
CONTRATO Nº. 003/2013 - PMG.   
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto deste PREGÃO a locação de banheiros químicos para o Carnaval 2013 no Município de Guaratuba - Paraná 

 
VALOR: R$23.250,00 (vinte e três mil duzentos e cinqüenta reais), denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

-06.002-23.695.00552-027-3.3.90.39.00.00 (00776) 

-06.002-23.695.00552-027-3.3.90.39.00.00 (00000) 

  
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
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DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2.013. 

EVANI CORDEIRO JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  
 
CNPJ Nº: 76.017.474/0001-08 

 
Endereço: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-PR 
 
CONTRATADA: SILVA & DAL MOLIN PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA 
 

CNPJ/MF: 08.663.333/0001-02 
 
ENDEREÇO: Rua Desembargador Estanislau Cardoso, n°. 389 – Bairro Xaxim, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.810-380. 
 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 0O2/2013 – PMG 
 
CONTRATO Nº. 004/2013 - PMG.   
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto deste PREGÃO a locação de estrutura metálica para o camarote com som para ser utilizado no Carnaval 2013 no Município de 
Guaratuba – Paraná. 
 
VALOR: R$18.999,00 (dezoito mil novecentos e noventa e nove reais), denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

-06.002-23.695.00552-027-3.3.90.39.00.00 (00776) 

-06.002-23.695.00552-027-3.3.90.39.00.00 (00000) 

  
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2.013. 

EVANI CORDEIRO JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  
 
CNPJ Nº: 76.017.474/0001-08 
 
Endereço: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-PR 
 
CONTRATADA: ASE VIGILÂNCIA LTDA - ME 
 
CNPJ/MF: 10.565.495/0001-50 
 
ENDEREÇO: Rua Imaculada Conceição, n°. 106– Bairro Rebouças, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80.215-030. 
 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 0O2/2013 – PMG 
 
CONTRATO Nº. 005/2013 - PMG.   
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto deste PREGÃO a prestação de serviços de segurança para o Carnaval 2013 no Município de Guaratuba – Paraná. 

 
VALOR: R$60.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais), denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

-06.002-23.695.00552-027-3.3.90.39.00.00 (00776) 

-06.002-23.695.00552-027-3.3.90.39.00.00 (00000) 

  
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2.013. 

EVANI CORDEIRO JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  
 
CNPJ Nº: 76.017.474/0001-08 
 
Endereço: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-PR 
 
CONTRATADA: LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA EQUIPAMENTOS ME. 
 
CNPJ/MF: 00.943.564/0001-68 
 
Endereço: Rua Roque Ferreira dos Santos nº 28 Almirante Tamandaré - Paraná – CEP 83.504-517 

 
PROCESSO DE DISPENSA N° 0O2/2013 – PMG 
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CONTRATO EMERGENCIAL Nº 007/2013 - PMG.   

 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de gás oxigênio medicinal a ser acondicionado em cilindros com capacidade de 3,5m³, 7m³, e 1m³ de maneira a 

atender  as necessidades dos serviços contínuos e permanentes da rede municipal de saúde de Guaratuba.  
 
VALOR: R$ 65.212,52 (Sessenta e cinco mil duzentos e doze reais e cinqüenta e dois centavos), denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

 - 09.001-10.301.00532-016-3.3.90.30 (00303) 
 - 09.001-10.301.00532-016-3.3.90.30 (00314) 
 - 09.002-10.301.00532-078-3.3.90.30 (00495) 
 - 09.003-10.302.00532-075-3.3.90.30 (00303) 
 - 09.003-10.302.00532-016-3.3.90.30 (00369)    

 
PRAZO: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2.013. 

EVANI CORDEIRO JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DESPACHO HOMOLOGATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL 002/2013 

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal nº. 8.666/93 e considerando que 

restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n°. 002/2013, 

tendo como objeto a contratação de empresas para a realização do Carnaval 2013 no Município de Guaratuba. 

RESOLVE: 

 

1º.  Homologar o Pregão Presencial n°. 002/2013, que depois de analisado os termos e as informações constantes do Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 

002/2013, realizado em data de 31 de janeiro de 2.013, pôde-se verificar: 

a)  Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 10.520/2002 e legislação municipal referente ao Pregão. 

b) Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, com o encaminhamento do mesmo para análise da Procuradoria Geral do 

Município. 

c) Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e seguinte c/c artigo 32, parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93. 

d) Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, inciso X, XI, XII e XIII da Lei 10.520/2002, quando do julgamento das propostas e dos documentos de 

habilitação. 

2º. Assim HOMOLOGO o LOTE 01 do presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da empresa RECANTO CASA DA MATA 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. - ME, respectivamente: 
-O Valor do LOTE 01 referente á locação dos Trios Elétricos fechou em R$ 219.500,00 (duzentos e dezenove mil em quinhentos reais). 
Assim HOMOLOGO o LOTE 02 do presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da empresa SANITÁRIOS PORTÁTEIS ALIANÇA 
LTDA, respectivamente: 
- O Valor do LOTE 02 referente á locação dos banheiros químicos fechou em R$ R$ 23.250,00 (vinte e três mil duzentos e cinqüenta reais);  
- O LOTE 03 aquisição de 2.000 camisetas em dry fit ficou DESERTO. 
 Assim HOMOLOGO o LOTE 04 do presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da empresa SILVA E DAL MOLIN PRODUÇÃO DE 
EVENTOS LTDA. - ME, respectivamente: 
-O Valor do LOTE 04 referente à locação da estrutura do camarote, som e luz fechou em R$ 18.999,00 (dezoito mil novecentos e noventa e nove reais). 
Assim HOMOLOGO o LOTE 05 do presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da empresa ASE VIGILÂNCIA LTDA., 
respectivamente: 
- O Valor do LOTE 05 referente á locação da estrutura do camarote, som e luz fechou em R$ 60.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais). 

 
3°. Determino ainda a intimação da empresa vencedora para que assine o contrato de fornecimento no prazo previsto no Edital.  

Publique-se. 

Guaratuba, 01 de fevereiro de 2.013 

Evani Cordeiro Justus 

Prefeita Municipal. 

 

TERMO DE APROVAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  
 
CNPJ: 76.017.474/0001-08 

 
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-Pr 
 
CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
 
CNPJ n.º: 79.283.065/0003-03 
 
ENDEREÇO: Rua conselheiro Carrão nº 445 – Juvevê – CEP.80.040-130 – Curitiba/Pr. 
 
2° TERMO ADITIVO DO PREGÃO Nº 024/2010 - PMG  

CONTRATO Nº  003/2011 - PMG  

 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa especializada para aquisição de serviços de limpeza e copa para atender as necessidades do 

Destacamento do Corpo de Bombeiros do Município de Guaratuba, Paraná. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

-03.001-06.182.00592-044-3.3.90.39.00.00 Fonte (01515) 
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VALOR: R$ 65.804,40 (sessenta e cinco mil oitocentos e quatro reais e quarenta centavos)  
 
PRAZO: 12 (doze) meses 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2.013. 

 
EVANI CORDEIRO JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

C  

CÂMARA  
 

ATO nº 18/13 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
JOÃO ACACIO DOS SANTOS RG 154.055 para exercer o cargo de provimento em comissão e ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, indicado pelo Vereador Raul Chaves, 
do quadro de pessoal da Câmara Municipal conforme Art.9º § 1, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 19/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  

 
NOMEAR 
CLAUDINEI LOPES DELGADO RG 7.185.930-4 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, indicado pelo Vereador Itamar 
Cidral da Silveira Junior, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, conforme Artº 9 § 1º instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 20/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
CARLOS SERGIO VALEZI RG 3.723.465-6 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, indicado pelo Vereador Fábio Luiz 
Chaves, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 21/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
GIANA MARCELE BAZIA STOPPA RG 7.019.551-8 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, indicado pelo Vereador Mauricio Lense       conforme Artº 9 § 1º,instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013.  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 22/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
VICTORIA HOLD MONTAGUTI RG 10.554.644-0 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, indicado pelo Vereador João Almir Troyner, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 23/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
NAIDI NÁGILA ESPINDOLA RG 4.052.097 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal, indicado pela Vereadora Maria da Silva Batista, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
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CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 24/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
WAGNER BITTENCOURT VALEZE RG 6.448.740-0 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da 

Câmara Municipal, indicado pelo Vereador Artur Carlos dos Santos, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 25/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
VALDECIR FELICIANO DE ARZÃO RG 5.823.581-4 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, indicado pelo Vereador Sergio Alves Braga, conforme Artº 9 § 1º , instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 

ATO nº 26/13 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
CLAUDIO NEITZEL RG 2.383.003-5 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, 
indicado pelo Vereador Juarez Serafim Temoteo, conforme Artº 9 § 1º , instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 27/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
BRUNA PIRES RG 5.403.76-3 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, 
indicado pela Vereadora Ana Maria Correa da Silva, conforme Artº 9 § 1º ,instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 28/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
JULIO CESAR GODESKI RG 6.681.543-9 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABINETE, símbolo CC-3, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal, indicado pela Veradora Catia Regina Silvano, conforme Artº 9 § 1º , instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 
2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 29/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
ISAC ANASTACIO DA SILVA RG 2.071.543-0 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal, indicado pelo Vereador Laudi Carlos de Santi, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
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MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 

 

 
ATO nº 30/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
MAIRA LUCIA LEMES FELIPIN RG 7.952.961-3 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABINETE, símbolo CC-3, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal, indicado pelo Vereador Itamar Cidral da Silveira Junior, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de 
Fevereiro 2013. 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 31/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
ELCIO ANTONIO SEGURO, RG 2.217.207 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABINETE, símbolo CC-3, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal, indicado pela Vereadora Ana Maria Correa da Silva, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de 
Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 32/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
RODRIGO AMADO CALDELAS 8.438.585-9 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABINETE, símbolo CC-3, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal, indicado pelo Vereador Laudi Carlos de Santi, conforme Artº 9 § 1º instituído pela Lei Munic ipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 
2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 33/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
MARISTELA DA ROCHA, RG 8.920.507-7 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal, indicado pelo Vereador Catia Regina Silvano. conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 34/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
ANA LUIZA DUARTE, RG 8.528.932-2 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABINETE, símbolo CC-3, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal, indicado pelo Vereador Artur Carlos dos Santos, conforme Artº 9 § 1º,instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 35/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
SILVIO JOSÉ GARCIA, RG 656.669-1 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABINETE, símbolo CC-3, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal, indicado pelo Vereador João Almir Troyner, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
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ATO nº 36/13 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 

 
NOMEAR 
KALINA DAIANA, RG 9.710.252-0 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABINETE, símbolo CC-3, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, indicado pelo Vereador Mauricio Lense, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 37/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
DULCINEIA LARA DA COSTA, RG 1.985.261-0 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABINETE, símbolo CC-3, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal, indicado pelo Verador Raul Chaves, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 38/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
MARIA APARECIDA DA VEIGA PERES, RG 5.698.764-9, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS SÍMBOLO CC-4, do 
quadro de pessoal da Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 39/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
SALIM TANEL MASSAUD KARAN, RG 389.324-8 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, indicado pelo Vereador Mordecai Magalhães de Oliveira, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 
2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 40/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
ALINE VALENTIN, RG 9.724.177-5 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABINETE, símbolo CC-3, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, indicado pela Vereadora Maria da Silva Batista, conforme Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 41/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
MONICA PEREIRA FERREIRA, RG 10.761.020-0 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE EXPEDIENTE, símbolo CC-4, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013.  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 42/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
MARCO ANTONIO MORETTI, RG 3.543.297-3 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013.  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
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MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 

 

 
ATO nº 43/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
BRUNA CORREIA PINTO RG 7.348.216-0 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, símbolo CC-3, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal  e conceder gratificação de 20% (vinte por cento) nos termos do Art. 12 § 4º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 44/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
FABIO CARNEIRO RG 7.549.925-6 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE EXPEDIENTE, símbolo CC-4, do quadro de pessoal da Câmara Municipal 
e conceder gratificação de 20% (vinte por cento) nos termos do Art.12 § 4º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 45/13 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 

NOMEAR 
JORGE LUIZ RAMOS, RG 1.665.441-8 para exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR CONTÁBIL E FINANCEIRO, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013.  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 46/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
NOMEAR 
MAYARA CRISTINA ALVES PEREIRA, RG 12.570.354-2 para exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE ACERVO E APOIO ÀS COMISSÕES, símbolo 
CC-4, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, e conceder gratificação de 20 % (vinte por cento) instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 
2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 47/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
LETICIA DE CASSIA FERRAZ TORRES RG 7.595.123-0 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABIETE símbolo CC-3, do 
quadro de pessoal da Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
 

 
ATO nº 48/13 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
MARIA DE LOURDES TEMOTEO RG 3.611.120-8 para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, símbolo CC-4, do quadro 
de pessoal da Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 01 de Fevereiro 2013. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 14 de fevereiro de 2013 
 
MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
Presidente 
, 

ATA  DE POSSE 
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